
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE AQUIDAUANA

Procuradoria Jurídica do Municipio

LEI ORDINÁRIA N.º 3.048/2025

“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - PMPIR,
ASSESSORIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE
RACIAL, CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - CMPIR
E O FUNDO MUNICIPAL PARA PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL- FUMPIR DO MUNICÍPIO
DE AQUIDAUANAMS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1
DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art 1.º- Fica instituída a Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial - PMPIR,
contendo as diretrizes, os princípios e as propostas de ação governamental para a
promoção da igualdade racial no Município de Aquidauana.
Parágrafo único. A PMPIR será regida por esta Lei e efetivada por meio de:

1 - Programas e serviços sociais básicos de educação. saúde, recreação, esportes, cultura.
lazer. profissionalização e outros que assegurem a plena inserção socioeconômica das
comunidades eticamente excluídas, com prioridade para a população negra:
11-- Programas de assistência social em caráter supletivo aos previstos no inciso anterior,
para aquelas e aqueles que deles necessitarem:
HT Prográmas de ações afirmativas.
Art. 2º - A PMPIR tem como objetivo geral a redução das desigualdades raciais po
Município de Aquidauana, mediante a realização de ações exequiveis a longo, médig e
curto prazo, com reconhecimento das demandas mais imediatas, bem como das áreas[de
atuação prioritárias.
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Art. 3.º - São objetivos específicos da PMPIR, observados os princípios da dignidade da
pessoa humana, da igualdade. da transversalidade. da descemralização e da gestão
democrática:
Garantir o respeito à dignidade de todo ser humano e o direito do cidadão à autonomia e
à convivência comunitária:

HI. Garantir a não-discrimina
públicos é privados;

de qualquer natureza no acesso a bens ou a serviços

MI, Afirmar o caráter multiétnico da sociedade aquidauanense;

IV. Reconhecer os diferentes grupos éticos, como elementos integrantes da nacionalidade
e do processa civilizatório nacional;

V. Reconhecer e garantir o respeito às tradições religiosas, em consonância com o princípio.
constitucional da liberdade de culto e crença, bem como do Decreto 6.040. de 07 de
fevereiro de 2007. que reconhece e itui a Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais

VI. Contribuir para o reconhecimento e a integração, no currículo escolar, da pluralidade
étnico-racial brasileira, nos termos das Leis Federais nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003,
en? 11.645, de 10 de março de 2008;

VII Implantar ações que assegurem, de forma eficiente e eficaz, a proibição da discriminação,
do preconceito racial e do assédio moral em ambientes de trabalho e de educação, dentre
outros, respeitando-se a liberdade de crença no exercício dos direitos culturais ou de
qualquer direito ou garantia fundamental;

VIII, Enfrentar as desigualdades raciais e promover a igualdade racial como premissa e
pressuposto a ser considerado no conjunto das políticas de governo:

ustentar a formulação e o monitoramento da política de promoção da igualdade racial.
por meio de ações que visem à eliminação das desvantagens de acesso a bens e serviços
públicos existentes entre os grupos raciais;

X. Planejar, organizar, executar e avaliar as atividades, as ações e os programas de políticas
públicas de promoção da igualdade racial. os quais terão caráter intersetorial, de modo à
garantir a unidade da ação política dos vários órgãos do Município:
. Descentralizar e regionalizar às ações e os recursos na execução das políticas públic:
de promoção da igualdade raci:

XII. Contribuir para que as instituições da sociedade assumam papel ativo como protagonistas
na formulação, na implantação e no monitoramento das políticas de promoção
igualdade racial.
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Art. 4.º- A PMPIR será norteada pelas seguintes diretrizes:
1. Fortalecimento “institucional, por meio do aperfeiçoamento dos marcos legais
sustentadores das políticas de promoção da igualdade racial, da consolidação de uma
cultura de planejamento, monitoramento e avaliação das ações, e da adoção de estratégias
que garantam à produção de conhecimento, informações, subsídios e condições técnicas,
operacionais e financeiras para o desenvolvimento dos programas:

11. Incorporação da questão racial no âmbito da ação governamental, por meio da integração
da Assessoria de Promoção da Igualdade Racial e os demais órgãos municipais, visando
garantir a transversalidade da política de promoção da igualdade racial em todas as árcas
governamentais:

HI. Consolidação de formas democráticas de gestão da política de promoção da igualdade
racial e de informação à população do Município acerca das consequências derivadas das
desigualdades raciais. por intermédio da mídia, da promoção de campanhas de
enfrentamento à discriminação, difundindo-se os resultados de experiências exitosas no
campo da promoção da igualdade racial;

tímulo à criação e à ampliação de fóruns e redes que participem da implantação da
política de promoção da igualdade racial e também de sua avaliação em todos os níveis;
Melhoria da qualidade de vida da população negra. quilombola. dos Povos e
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana do Municipio e de outros grupos étnico-
raciais afetados por discriminação racial, por meio de políticas específicas e da ampliação
de ações afirmativas para a inclusão social, com objetivo de estimular as oportunidades
dos grupos historicamente discriminados.
Art, 5.º - As ações que compreendem a PMPIR são:

1. Divulgação da PMPIR e promoção de ações comunicativas que fortaleçam a autoestima
e estimulem o desenvolvimento social da população negra, quilombola, dos Povos e
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana do Município e de outros grupos émico-
raciais afetados por discriminação racial com imagens afirmativas;

11. Capacitação dos servidores públicos municipais para o reconhecimento da diversidade
émica, cultural e para a valorização das diferenças presentes na população aquidauanense:

HH. Execução da política municipal de atenção à saúde da população negra, quilombola, dos
Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana do Município e de outros grupos
élnico-raciais afetados por discriminação racial, em consonância com a política nacional,
de forma a coibir tratamento desigual aos diferentes grupos étnicos, garantindo a equide
nas políticas de atendimento à saúde:

IV. Incorporação da PMPIR nos programas sociais e habitacionais no Município, respei
a sua implantação descentralizada nas Secretarias Municipais. com a finalidade de redbzir
a segregação social e urbana da população negra;
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V. Introdução de quesito raça/cor em todos os formulários que alimentam as bases de dados
do governo municipal, de forma a permitir a produção de relatórios e diagnósticos sobre
desigualdades raciais no Municipio;
Capacitação dos professores das redes públicas e privada, municipal, estadual e federal.

de ensino para atuarem na promoção da igualdade racial;
VII. Produção de material didático que auxilie os professores na implantação das Leis

Federais nº 10.639/03 e nº 11.645/08;

VIII. Promoção do acesso da população negra. quilombola, dos Povos e Comunidades
Tradicionais de Matriz Africana, indígena e de outras etnias afetadas por discriminação
racial aos programas de desenvolvimento socioeconômico;

“laboração do mapa da cidadania da população negra e de outros grupos étnico-racial
afetados por discriminação racial em Aquidauana — MS;

X. Promoção da inserção da população negra, quilombolas, e dos Povos e Comunidades
Tradicionais de Matriz Africana, indígenas é de outras etnias afetadas por discriminação
racial no mercado de trabalho e enfrentamento das práticas discriminatórias neste âmbito.

CAPÍTULO
ASSESSORIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 6º - Fica instituída, no âmbito da Administração Municipal, a Assessoria de
Promoção da Igualdade Racial e Enfretamento ao Racismo, vinculada à Secretaria
Municipal de Assistência Social, com a finalidade de promover políticas públicas
voltadas a promoção da igualdade, enfretamento e combate à discriminação racial, bem
como apoiar a implementação de ações que garantam direitos e dignidade à população
negra, indigena, quilombola e demais grupos raciais e émicos historicamente
discriminados.
Parágrafo único. A Assessoria de Promoção da Igualdade Racial e Enfrentamento ao
Racismo atuará de maneira transversal, como articuladora em diálogos com as áreas de
educação, cultura, saúde, assistência social e outras, além de coordenar projetos e ações
específicas para valorização da diversidade humana.
Art. 7º - O Prefeito Municipal ficará responsável por indicar o servidor público
atuará na Assistência de Promoção da Igualdade Racial, devendo a designação recair,
servidor efetivo do quadro municipal, assegurada, se necessário, à conces
gratificação de até 100% (cem por cento) sobre o vencimento.
Parágrafo único. A Assessoria Municipal de Promoção da Igualdade Racial te
missão desenvolver, implementar, monitorar e avaliar políticas públicas de promoçã
equidade énico-racial, com ênfase no enfrentamento do racismo estrutural e institucional.

Rua Luz da Costa Gomies; 71], Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000
Fame: (67) 3240-1400
Aquidauana/MS



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE AQUIDAUAN;

Procuradoria Jurídica do Município

valorizando as identidades e os direitos da população negra, povos. indigenas,
comunidades quilombolas, povos e comunidades tradicionais de Matriz Africana.
Compete:

1. Propor, coordenar e monitorar políticas públicas de igualdade racial, considerando as
particularidades culturais, sociais e econômicas dos povos indígenas, população negra,
comunidades tradicionais, quilombolas e demais grupos étnico-raciais;

1. Fomentar o combate ao racismo, à discriminação étnico-racial e à intolerância, por meio
de ações de conscientização, formação e educação em direitos humanos:

HH. Desenvolver ações afirmativas e de inclusão social voltadas à população negra e
indigena, com foco na promoção do acesso a direitos fundamentais como saúde,
educação, moradia, cultura, lazer. trabalho e renda;

IV. Fortalecer a identidade cultural, histórica e espiritual dos povos indígenas e comunidades
tradicionais, valorizando seus saberes e modos de vida;

V. Garantir a transversalídade da pauta étnico-racial nas políticas públicas municipais,
articulando com secretarias e órgãos afins para efetivação de ações intersetoriais;

VI. Promover campanhas educativas e ações culturais que valorizem a diversidade Gmica, a
ancestralidade africana e indígena e o respeito às diferentes tradições culturais existentes
no município;

VII. Apoiar a implementação da Lei nº 10.639/2003 e da Lei nº 11.645/2008, que tornam
obrigatórios o ensino da história e cultura afro-brasileira, africana e indigena no currículo
da educação básica:

VIII. Manter diálogo permanente com lideranças indígenas. quilombolas e do movimento
negro, reconhecendo suas demandas e promovendo espaços de escuta, participação e
controle social:

IX. Apoiar e acompanhar as comunidades indígenas em seu território, promovendo acesso a
políticas públicas e defendendo o direito à autodeterminação, identidade e território:

X. Monitorar e divulgar dados étnico-raciais que possi
des

litem o diagnóstico das
ualdades e subsidiem o planejamento de políticas públicas eficazes e inclusivas;

XI. Acompanhar a implementação do Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) e
demais legislações correlatas. inclusive aquelas que protegem os direitos dos povos
indígenas, como o Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973) e a Convenção 169 da OIT;

XII. Estimular a criação ou fortalecimento do Conselho Municipal de Promoção da Igualdadk
Racial, garantindo a representatividade de indigenas, negros, quilombolas é demai:
segmentos étnicos e raciis.
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CAPÍTULO HI
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE

RACIAL —- CMPIR

8.'- Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, vinculado
soria de Promoção da Igualdade Racial. órgão consultivo e fiscalizador das ações

de promoção da igualdade racial. integrado. paritariamente. por representantes de órgãos
públicos e de entidades da sociedade civil organizada.
Art. 9.º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem por finalidade
deliberar sobre as políticas públicas que promovam a igualdade racial para combater a
discriminação étnico-racial, reduzir as desigualdades sociais, econômicas, políticas e
culturais. atuando no monitoramento e fiscalização dessas políticas públicas setoriais, em
atenção às previsões do Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 1.228/10).
Art.10. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial possui as seguintes
atribuições:

1 Deliberar sobre políticas públicas e diretrizes para promoção da igualdade racial no
âmbito municipal;

1. Receber, encaminhar e monitorar demúncias ou queixas discriminação em razão de raça,
cor, etnia, religião ou procedência nacional ocorridas no território do Município de
Aquidauana:

HH. Fomentar o desenvolvimento de programas educativos, visando à promoção da igualdade
racial;

IV. Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre temáticas
atinentes à igualdade racial na Cidade de Aquidauana;

V. Realizar campanhas informativ
igualdade racial:

. cursos e outros eventos objetivando a promoção da

VI. Estabelecer a cooperação e firmar convênios com órgão federais, estaduais e municipais
na consecução de meios destinados à promoção da igualdade racial;

VII. Fomentar 6 intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e internacionais,
ea contribuição com iniciativas pertinentes à promoção da igualdade racial;

VIII. Recomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos notadamente
que concerne à adequação profissional e cívica de seus integrantes, com vi
conciliação entre o exercício das funções administrativas e o respeito à diversida
êtnico-racial;
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IX. Pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais, estaduais e municipais
sobre promoção da igualdade racial e pela atualização da legislação municipal:

X. Promover canais de diálogo com a sociedade civil;

XI. Pronunciar-se. por deliberação expressa de seus integrantes, através de Moção, sobre
situações que envolvam a promoção da igualdade racial;

XII. Elaborar o Plano Municipal de Políticas Públicas de Promoção da Igualdade Racial em
consonância com as conelusões das Conferências Municipal, Estadual e Nacional. com
os Planos e Programas contemplados no Orçamento Público;

XII, Instituir comissões ou grupos de trabalhos:
XIV. Elaborar e aprovar 0 seu regimento interno;
XV.Elaborar e apresentar, anualmente relatório circunstanciado de todas as atividades

desenvolvidas pelo Conselho no periodo, dando ampla divulgação ao mesmo, de forma a
prestar contas de suas atividades à sociedade.

Art.11. Para cumprir suas finalidades institucionais, o CMPIR, no exercício das respectivas
atribuições, poderá:
1. Solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede de serviços de

promoção da igualdade racial, certidões, atestados, informações, cópias de documentos e
de expedientes ou processos administrativos:

1. Propor à autoridade competente de qualquer nível a instauração de sindicâncias.
inquéritos e processos administrativos ou judiciais para apuração de responsabilidade pela
discriminação em razão da raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional;

IL. Incidir sobre o orçamento público municipal, em suas fases e etapas, visando à destinação
de recursos para a implementação de políticas públicas de promoção da igualdade racial;

IV. A presentar um plano orçamentário para o seu funcionamento:
V. Solicitar à Prefeitura de Aquidauana-MS à adoção de medidas para seu pleno

funcionamento.

Art.12. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será composto por
20(vinte) membros e suplentes, observada a seguinte paridade:
1. Representantes da Administração Pública Municipal:
a) 02 (dois) da Secretaria Municipal de Educação, na forma de 01 (um) titular e 01 (um)
suplente;
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b) 02 (dois) da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na forma de 01 (um) titular
e 01 (um) suplente;
e) 02 (dois) da Secretaria Municipal de Assistência Social, na forma de 01 (um) titular e
01 (um) suplente;
d) 02 (dois) da Secretaria Municipal de Cultura, na forma de 01 (um) titular e 01 (um)
suplente.
e) 02 (dois) da Secretaria Municipal de Administração, vinculados à Coordenadoria da
Mulher. na forma de 01 (um) titular e 01 (um) suplente.
H. Representantes da Sociedade Civil:

a) 02 (dois) representantes de comunidades quilombolas, na forma de 01 (um) titular e 01
(um) suplente;
b) 02 (dois) representantes do segmento de Religiões de Matriz Africana, na forma de 01
(um) titular é 01 (um) suplente;
e) 02 (dois) representantes da população negra, na forma de 01 (um) titular e 01 (um)
suplente;
) 02 (dois) representante de povos e comunidades indígenas, na forma de 01 (um) titular
e 01 (um) suplente.
e) 02 (dois) representantes da Comunidade LGBTQIAPN+, na forma de 01 (um) titular e
01 (um) suplente.

$ 1º. A eleição das entidades representativas da sociedade civil no Conselho Municipal
de Promoção da Igualdade Racial será realizada por edital público. em assembleia
convocada pela Assessoria de Promoção da Igualdade Racial. Somente poderão participar

legalmente constituídas. com CNPJ ativo e em situação
regular junto aos órgãos competentes.
$ 2º A Presidência do Conselho será eleita pelos seus membros, em votação aberta,
devendo haver alternância do cargo entre representantes dos órgãos governamentais e da
sociedade civil organizada a cada mandato.
$3º A função de conselheiro será considerada de caráter público relevante e exercida
gratuitamente.

$ 4º A Presidência do Conselho será eleita pelos seus membros, em votação aberta,
devendo haver alternância do cargo entre representantes dos órgãos governamentais e da
sociedade civil organizada a cada mandato.
$5º O não atendimento ao disposto no parágrafo anterior implicará na substituição
entidade da sociedade civil organizada pela mais votada na ordem de sucessão.
$ 6º Os membros do Conselho, sejam representantes governamentais ou da sociedaje
civil. bem como seus respectivos suplentes, serão nomeados para mandato de 2 (doi
anos. permitida 1 (uma) recondução, observada a paridade entre Poder Público é
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sociedade civil, e não poderão ser destituídos salvo por razões que motivem a deliberação
de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho, assegurada a ampla defesa,

$ 7º A posse dos membros será realizada mediante ato do Prefeito Municipal, publicado
diário oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a eleição e indicação dos nomes.

8 8º Os suplentes assumirão automaticamente em caso de vacância, afastamento ou
impedimento do titular.
$ 9º Perderá o mandato 6 conselheiro que:
| Deixar de representar a entidade que o indicou:

er ausêr a injustificada em 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas;
HI — Tiver conduta incompatível com a função:
IV - Representar entidade extinta ou em situação de irregularidade legal.

$10 A perda de mandato será declarada pelo Conselho. garantida a ampla defesa e o
contraditório, com homologação pelo Prefeito Municipal.

Art. 13. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial reunir-se-á,
ordinariamente, no mínimo a cada dois meses, e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Presidente ou por requerimento da maioria absoluta de seus membros.

$ 1º As reuniões serão realizadas de forma presencial, podendo, excepcionalmente,
ocorrer em meio virtual, desde que garantida a participação dos conselheiros.

$2º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples, presente a maioria
absoluta de seus membros,
$3º As reuniões do Conselho serão públicas, garantindo-se direito à voz a qualquer
interessado. sem direito a voto. O Conselho poderá, ainda, convidar representantes de
entidades ou órgãos, públicos ou privados, bem como pessoas que, por seus
conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a discussão das
matérias em exame, os quais terão direito a voz, mas não a voto.

Art. 14. As deliberações do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial
tomadas pela maioria simples. estando presentes a maioria absoluta dos integram
Conselho.
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CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 15, Fica criado o Fundo Municipal para Promoção da Igualdade Racial-FUMPIR.
administrado pelo Conselho e com recursos destinados ao atendimento das ações de
promoção da igualdade racial.

Art. 16. Constituem Receitas do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial:

1. Dotação a ele consignada no orçamento do Estado/Município:

H. Recursos provenientes do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial —
SINAPIR;

HH. Recursos provenientes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial —
CNPIR:

IV. Doações, auxilios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;
V. Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais:

VI. Outros recursos que forem destinados.

Art, 17. O Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial ficará vinculado diretamente
à Sceretaria Municipal de Assistência Social. que o administrará em conjunto com o Chefe
do Poder Executivo.

Art. 18. As receitas do FUMPIR serão aplicadas em planos, programas. projetos e
atividades para promoção da igualdade racial. como:
1. Gestão e manutenção do COMPIR;

ão de equipamentos e materiais permanentes necessários às atividades do
[PIR:

MI. Promoção de eventos e campanhas de defesa e promoção da igualdade racial;
IV. Realizações de eventos, estudos e pesquisas específicas.

Parágrafo único. Os bens móveis e imóveis adquiridos com recursos do FUMPIR, srão
incorporados ao patrimônio do Município de Aquidauana.

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000
Fone: (57) 3240-1400
Aquidauana/MS



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE AQUIDAUANA
Procuradoria Jurídica do Município

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial,
deverá ser elaborado, no prazo de 90(noventa) dias contados da publicação desta Lei.

Art. 20. Todas as reuniões do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial
serão abertas à participação de quaisquer pessoas interessadas, sem direito a voto.

/
Art, 21. As despesas decorrentes desta Lei vincultrão as vefbas orçamentárias próprias.
suplementadas se necessário. /

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data dg/sua publicação Jreyogadas as disposições em
contrário, especialmente a Lei Municipal Àº 2.948/2024, de 02/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200.000
Fone: (67) 3240-1400
AquidauanaMS
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LELORDINÁRIA Nº 3. 046/2025
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A LJONS CLUBE DE AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Esma, St. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeita Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul no uso das atribuições quo lhe são
antenas por Lel, FAZ SABER que, depois da ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou a ale sanciona o promulga a seguinte Ler

Art. 4º « Fica Declarada de Ulidade Pública Municipal o Lions Clube do Aquidauana, devidamente constituída em 13 do Junho da 2019 com
scrção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP) nº 03.885.870/0001-11, com sado na Rua Rodovia CERA sn = Via Quarenta, rena
sado. essociação civl sem fins lucrativos, de atividades de dietas de defesas sociais, organizações ligadas a cultura o arte, com fora w see na
Cidade de Aquidauana - MS.
Art 2º - A rolrida entidade, ficam assogurados todos os direitos o todas as vantagens pravistos em Lol, em espacial, recabimentos da subsidios
municipais, para consecução de eventos esportivos, sociais, assistenciais, promocionais, recreativos o educacionais.
Art. 3º = Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros ao Lions Clube de Aquidauana, para a execução do
atividades relacionadas a sua atividade fim.
A 4º - As despasas com a exbeução desta Lei correrão por conta de detações orçamentárias próprias, consignadas ho orçamento vlgonto
suplementadas, sa necessário.
Art. 5º - Esto Lei onira em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANAIMS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
MAURO LUIZ BATISTA
Prefeito Municipal de Aquidauana
LELORDINÁRIA N.º 3.048/2025
“INSTITUI À POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - PMPIR, ASSESSORIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE
RACIAL, CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - CMPIR E O FUNDO MUNICIPAL PARA
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL: FUMPIR DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Exmo. St. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeilo Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das sirbuições que ha são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, Sspois de ouvido a Plenário, a Câmara Municipal provou e ole sanciona a promulga a seguinta Lei
capituLO |
DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
Art. 4.º « Fica instituída a Polica Municipal de Promoção da Igualdade Racial - PMPIR, contendo as diretizes, os princípios é as propostas de
ação governamental para a promoção da igualdade racial no Município de Aquidauana.
Parágrafo único, A PMPIR será regida por esta Lei  afetivada por meio de;
| - Programas: e serviços sociais bésicos de educação, saúdo, recreação, esportes, culture, lazer. profissionalização e outros que assegurem
plena inssrção socioeconômica ds comunidades elnicamente axciuídas, com prioridade para a população negra;
W- Programas de assistência social em caráter supletivo nos previstos no Inciso anterior, para aqueias e aqueles que dejes necessitarem
W- Programas do ações afirmativas.
Art. 2º - À PMPIR tom como objetivo geral à redução das desigualdades raciais no Municipio de Aquidauana, madiante à realização de nções
Sxequiveis a longo, médio e curta prazo, com reconhecimento das demandas mais imediatas, bem coma das áreas di atuação prioritárias.
Am. àº - São objetos especificos da PAPIR, observados os principios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da transversalidade, ca
descentralização e da gestão camocrática:

1. Garantir o respeito à dignidade de todo ser humano é o direita do cidadão à autonomia 8 à convivência comunitária:
Garantir a não-discriminação de qualquer natureza no cessa a bens ou a serviços públicos e privados;
tn. Afirmar o carátar muliémico da sociediade aquidauanenso;
W. Reconhecer os diferentes grupos dinicos, como elementos Integrantes da nacionalidade & da processo civizatório nacianat;
V. Reconhecer a garantir o respeito às tradições raigiosas, em consonência com o principio constitucional da liberdade do cut o crança, nam carmo

“do Decreto 6.040, de 07 de fevereiro de 2007, que teconhece » Instul a Política Nacional do Desenvolvimento Sustentável dos Povos a
Comunidades Tradicionais;

VI. Contribuir para o teconhecimanto e a integração, no currículo escolar, da pluralidade dinica-racal brasiira, nos termos das Leis Festnrais 1
40.639, da 9 de janeiro de 2003, e nº 11.545, de 10 de marça de 2008;

Vil. implantar ações que asseguram, da forma eficiente e eficaz, a proibição da discriminação, do preconcntto racial a do astédio motal ém nemblentar
“do Trabaina e de oducação, dentre outros, respeitando-se a liberdade de crença no exercício dos direitos culturais ou de qualquer direito ou
garantia fundamental,

Vil Enireniar as desiquaidades raciais promover a igualdade racil como premissa a pressuposto a ser considermdo no conjunto cas politicas ce
governo;

IX. Sustenta a formilição e o monitoramento da polca de promoção da igualdade racial, por meio de ações, que visem à alininação cas
“desvantagens de acesso a bens 8 serviços públicas existentes entre as grupos raciais;
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X. Planejar, organiza, executar e avaliar as alvidados, as ações o os programas de policas públicas de promoção da Iguaidado rala, os quase
terão caráter imersatoral, de modo a garantir a unidado da ação pollica dos vários órgãos do Município;

XI. Desceniralizar e regionalizar as ações a os recursos na execução das políticas públicas de promoção da igualdade racial,
XI. Contribui para que as nstluições a sociadado assumam papel ativa com protagonistas na formulação, na implantação e no manhoramenta das

pollicas de promoção da Igualdade racial.
Art. 4º - A PMPIR será nortanda poias seguintes diretrizes:

|. Forelecimento institucional, por maio do aperfeiçoamento dos marsos legais sustontadores das políticas do promoção da Igualdade racial de
“esnsalidação de uma culura de planejamento, meniloramorto e avaliação das ações, o da adoção da estratégias quo garantam a produção de
Conhecimento, informações, subsídios a condições técnicas, operacionais e financeiras para o desenvolvimento das programas:

incorporação da questão racial no ômbiio da ação govermamontal por meio de integração da Assessoria do Promoção da iguaidade Racial o os
“Sera Grãos municipais, visando garanta ransvorsaidade da polca de promoção da Igualdade racial om lodas as áreas governamentais

M. Consolidação de formas democráticas de gestão da polhica de promoção da iguaidade racial o do Informação à população do Municipio acerca
ar consemubncias derivadas das desigualdades raciais, por Intermédio da mídia, da promoçõo de campanhas de enfrentamento à discriminação
fundindo-se os resulados de oxporiências exlosas no campo da promoção da igualbade racial;

I. Estímulo à criação e à amplisção do fóruns & redes que participem da implantação da pollica de promoção ca igualdade racial o também do sua
“avaliação em lados os niveis;

V.Meihoria da qualidado de vida da população negra, quilombola, dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana do Municipio e co
“uiros grupos étnico-raciais afetados por discriminação racial, por meio de pollicas espocífcas o da amplinção de açõos ulimativas para a
inclusão social, com objetivo de estimular as oporiunidades dos grupos historicamenta discriminadas,
Av. 5.º - As ações que compreendem a PMPIR são:

| Divulgação da PMPIR e promoção de ações comunicativas que fortaleçam a autoestima e estimulem o desenvolvimento social da população
“negra: quilemboia, dos Povos é Comunidades Tradicionais de Matriz Africana da Municipio e de utros grupos Gtnico-racaia afetados por
discriminação racial! com Imagens afirmativas:

1. Capacitação dos servidores públicos municipais pera o reconhecimento da diversidade étnica, cutural e para a valorização das ciforanças
presentes na população aquidavanense;

nl, Execução da política municipal de aterição é saúdo da população negra, quilombos, dos Povos e Comunidades Tradicionais do Matri Aicana
'go Município é de outros grupos étnico-racials alelados por discriminação racial, em consonância Com a poifica nacional, da forma a coibir
tratamento desigual Sos diferentes grupos áinicos, garantindo a equidade nas polticas de atendimento à saúde;

M. Incorporação da PMPIR nos programas sociais e habtacionais no Município, raspando a su Implantação descentralizada nos Secrotarias
Municipais, com a finalidade de reduzir a sogregação social o urbana da população negra:

V. introdução de quesito raçalcor em todos os formulários que alimentom as bases de dados do governo municipal, de forma a permitir a prosução
“e relatórios e diagnósticos sobre desigualdades raciais no Município,

Vi. Capacitação dos professoras das redes públicas e privado, municipal, estadus! a federal, do ensino para atuarem na promoção da Inualóncie

MI. Produção de materia didático que auxdis os professoras na Implantação das Leis Federais nº 10,639/03 o nº 11.645/08
Vil. Promoção do acesso da população nagra, quilombola, dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, indigena t de outras etnias

“afetadas por discriminação racial aos programas de desenvolvimento socioeconômica:
IX. Elaboração do mapa da cidadania da população negra e de outros grupos éênico-racia
x. Promação da Inserção da população nagra, quilombolas, e dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, Intigonas w o autras

“miss sletadas por discriminação racial no mercado de trabalho e enfrentamento das práticas discriminatórias neste ômbio
capiruLo
ASSESSORIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
Art. 6 « Fica insituda, no âmbito da Administração Municipal, a Assessoria de Promoção da Igualdado Racial o Entretamanto ao Racismo
Ainculada & Secretaria Municipal de Assistência Social, com à finalidade de promover policas públicas voltadas a promoção du igualcad
dnretamento e combate à discriminação racial, bem como apoiar a implementação de ações Que garantam direitos o dignidade à popuias
Pega, Indigena, quilombola e demais grupos raciais é éimicos historicamento discriminados.
Parágrafo único. À Assessora de Promoção da Igualdade Racial e Enfrentamento ao Racismo atuará de maneira transversal, como irtculncora
dr oalagos com 35 áress de educação, cultura, saúdo, assistância social e Guras, além do coordenar projetos a ações específicas para
valorização da diversidardo humana.
Art. 7º O Prefeito Municipal ficará responsável por Indicar à servidor público que atuará na Assistência de Promoção da Iguaidade, Racial
devendo a designação recai sob servidor afaivo do quadro municipal, assegurada, sa necassário, a concessão da gratificação di até 100% (cum
por cento) sobre o vencimento.
Parágrato único. À Assessoria Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem por missão desenvolver, implementar. morilorar & aralar
Colítess públicas. de promoção da aquidada étnico-racial, com ênfase no enfrentamento do racismo estrutural o insitucional, valorizando ns
PocaosPe a os dirahos da população negra, pavos Indigenas, comunidades quilemboias, povos e comunidades tradicionais do Maira Africana.
Compet:

tados por discriminação racial em Aquidauana —MS;

Protoitura Municipal deAQUIDAUANA
wir aquidauamams.gov.br
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| Propor, condenar e monitorar polticas públicas da Igualdad racial, considerando as particularidades culurais, sociais o aconômicas cos povos
'ndigenas, população negra, comunidates tradicionais, quilombolas e domais grupos étnico-raciais;

Fomentar 6 combto do racismo, à discriminação étnico-racial e à Intolerância, por meio de ações do conscientização, formação o oducação om
direitas humanos;

di. Desenvolver ações afmalvas s de Inclusão social voltadas & população negra e Indigena, com foco na promoção do à
fundamentais como saúde, educação, moradia, cultura, lazer, trabalho e renda,

Iv. Fortalecor a identidade cultura, histórica a espiritual dos povos indigenas e comunidades tradicionais. valorizando seus saberes o modos d
V. Garanii à transvarsalidada da pauta éinico-racial nas policas públicas muniipars, articulando com secretarias 0 órgãos afins para ofotivação de

“ações Imersatoriais,
V. Promover campanhas educativas o ações culursis que velorizom a diversidaoo étnica, a ancostralisado africana e indigors e

cllerants tradições culturais existentes no município;
Vil. Apoiar a implementação da Lol nº 10.639/2003 e da Lei nº 11,845/2008, que tornem obrigatórios o ensino da história « cultura afro-prasieia,

affcana e indigena no currículo da educação básica;
Vil. Manter diálogo permanente com lideranças indigenas, quiambolas & do movimento negro, reconhecendo suas demandas o promovando

“espaços de escuta, participação e controle sociei,
ix. Apiar O acompanhar as: comunidades. indigenas: em seu leritório, promovendo acesso a pollicas, públicas: e defendendo o deito a

“autodeterminação, identidade o terório
X. Monilorar é divulgar dados llnico-raciais qua possibllem o disgnóstico des desigualdades o subsidiem o planejamento de polhicas púltisas

aficazes e inclusivas;
Xi, Acompanhar a implementação do Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12,288/2010) & demais legislações correlatas, inclusivo aquelas que

protegem as direitos dos pavos indígenas, coma o Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1873) e a Convenção 169 da OIT;
Xl. Estimular a criação ou forialocimonto do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, garantindo a representatividade dk indiganas,

negros, quilombolas e demais segmentos étnicas e raciais
captruLo m
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL — CMPIR
Art. 8.º - Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, vinculado à Assessoria de Promoção da Inualdado Racial, desão
Consultivo e fiscalizador das ações de promoção da kuuaidade racial, Integrado, parilariamente, por representantes de Grgãos púticos
entidades da sociedad civil organizada.
Art. 8.º - O Conselho Municipal de Promoção ds Igualdade Racisl tem por finalidade deliberar sobre as polhicas públicas que promovam a
igualdade racial para combater a discriminação Ginico-racial, reduzir as desigualdades sociis, econômicas, polílicas o cullusis, atuando no
Meniioramenta e fiscalização dessas plítcas públicas setoriais. em atenção às previsões do Estatuto da Igualdade Racial (Lol nf 1.778110)
Art10. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial possui ns seguintes atribuições:

|. Delibarar sobre politicas públicas e diretrizes para promoção da igualdade racial no ambio municipal,
. Receber, encaminhar e monitorar denôncias ou queixas discriminação em razão da raça, car, etnin, região ou procedência nacional ocorridas no

temitério do Município do Aquidauana:
HM. Fomentar o desenvolvimento de programas educativos: visando à promoção da igualdade racial
IV. Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre temáticas atinentes à iguoldade racial na Ciiade de Aquidauana:
V. Realizar campanhas informativas, cursos e outras aventos objetivando a promoção da Iguaidade racial

Vi, Estabelecar a cooperação é firmar convônias com Grgão federais, estaduais & municipais na consecução de meios dastinadas 4 promoção co
“igualdado racial;

Vil. Fomentar o intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e internacionais, e a contribuição com iniciatvas pertinentes à promoção
“da iqualdade racial,

Vil. Recomendar é colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos notadamenta no que concerne à adequação profissional a clvica da seus
integrantes, com vistas à conciliação entra o exercício das funções administrativas a o respeito à diversidade átnico-raclal;

1X. Pugnar polo cumprimento cas normas intemacionais, nacionais, estaduais é municipais sobre promoção da Igualdade racial o pola atunlização ca
legislação municipal;

X. Promavar canais de diálogo com a sociecade civil
XA. Pronunciar-sa, por deliberação expressa de seus Integrantes, através de Moção, sobra sftiações que envolvam a promoção da iguatsade mac
Xl. Elaborar o Plano Municipal de Polticas Públicas de Promoção da Igualdade Racial em consonância com as conclusões das Confera nus

"Municipal, Estadual e Nacional, com os Pianos e Programas contemplados no Orçamento Público,
XiN. Instituir comissões ou grupos de trabalhos;
XIV. Elaborar e aprovar oseu regimento intemo;
XV.Elaborar e apresentar, anualmente relatório circunstanciado de todas as atividades desenvolvidas pelo Consalho no pariodo. dando ami

“aivigação ao mesmo, de forma a prestar contas de suas atvidados à sociedade.

casão à diretos

o vigas

a respalo bs

Ed
Profoltura Municipal deAQUIDAUANA
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Ar.M1. Para cumprir suas finalidades instiucionais, o CMPIR, no exercício das respodlivas atribuições, poderá:
Solicitar aos órgãos públicos municipais « estaduais intogrartes da tado de serviços de promoção da igualdado racial, cenidõos, atestado
informações, cópias da documentos e de expedientes ou procossos administrativos;

ni Propor à autoridade competente de qualquer nivel à insinuração de sindicâncias, inquéritos e procossos administrativos ou uti para
“apuração de responsabilidade pola discriminação em razão da raça, cor, eia, rogião ou procodência nacional;

MA Incidi sobre o orgamento público municipal, em suas fases e etapas, visando 4 deslinação de recursos para a implementação de polticos
públicas de promoção da igualdade racial;

IV. À presentar um plano orçamentário para o seu funcionamento,
V. Solicitar é Prefeitura de Aquidauana-MS a adoção de medidas para sau plano funcionamento.

Art12. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será composto por 20(vinto) mambros e suplentes, absorvado « seguinte
paridade:
|. Representantes da Administração Pública Municipal:
a) 02 (dois) da Secrotaria Municipal do Educação, na forma do 01 (um) iulare 01 (um) suplente;
b) 02 (dois) da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, na forma de 01 (um) fuiar e 01 (um) suplo
<) 02 (dois) da Secretaria Municipal de Assistência Social, na forma de 01 (um) ttularo 01 (um) suplonto:
“02 (dois) da Secretaria Municipal de Cultura, na forma de 0+ (um) tiar e 01 (um) suplente.
e) 02 (dos) da Secretaria Municipal de Administração, vinculados à Coordenadoria da Mulhor, na forma de 01 (um) tiara 01 (um) sutento
1 Representantes da Socindade Civi:
a) 02 (dois) representantes do comunidades quilomboias, na forma de 01 (um) Ulular e 01 (um) suplente;
) 02 (dois) representantes do segmento de Ralgiões de Matriz Africana, na forma de 0 (um) ttutr e 01 (um) suplente
e) 02 (dois) tepresentantos da população negra, na forma de 01 (um) tular e 01 (um) suplente;
) 02 (dois) representante de povos e comunidades indígenas, na forma de 01 (um) titular e 01 (um) suplente.
e) 02 (dois) representantes da Comunidade LGBTQIAPN+, na forma de 01 (um) Utular e Ot (um) supto
61º. A clição das entidades repressriatvas dá socledado civil no Conselho Municipal da Promoção da Igusldado Racial sorá reaiza da por adia!
Púbica, em assembleia convocada pela Assessaria de Promoção da Igualdade Racial. Somente poderão participar entidades ca soclistado vt

legalmente constituídas, com CNPJ ativo e em situação regular junto sos órgãos competentes.
62º A Presidência do Conselho sera aleta polos sous membros, em votação aberta, devendo haver altornância do cargo ari represa nntos dos
ôrgãos governamentais e da-sociadada civil organizada a cada mandato.
63º A função de conselhoiro será considerada de caráter público relevante e exercida gratuitamente.
44” à Presidência do Conselho será eleita pelos seus membros, em votação abérta, devendo haver aliamância do cargo entro reprose ntantus cos
ôrgãos governamentais e da sociedade civl organizada a cada mondito.
85º O não atendimento ao disposto no parágrato anterior implicará na substituição da entidade da sociedad ciel organizada pola mai vota na
Ordem de sucessão.
46º Os membros do Conselho, sejam reprasontantes governamentais ou da-sociodade civil, bem como seus respoctvos suplentos, serto
Someados para mendato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução, observada a paridade entra Poder Púbico & socisdado civis não
Poderão ser destiuídos savo por razões qu metivem a doiiboração de 2/3 (dois lerços) doi membros do Conseiho. assegurada a ampla ofuso

87º À posso dos membros sorá renlizada mediante ato do Prefeito Municipal, publcado diário oficial, no prazo máximo de 30 (inta) dns amos o
Biaição e Indicação dos nomes.
68º Os suplentes assumido automaticamente em caso de vacância, afastamento ou impedimento da iuiar
5 9º Perderá o mandato o conseiheito que:
|- Deixar de representar a entidade qua o indicou;
= Tivar ausôncia injustificada em 3 (85) reuniões consecutivas ou 5(cinco) alternadas;
Ml =Tivor conduta incompativel com a função;
WV- Representar entidade extta ou em situação do irregularidade legal.
10 À perda do mandetô será deciaráca pato Consaiho, garanta a ampla defesa o o contraditório, com homologação pela Prefáia Municipal

As. 13. O Conseiho Municipal de: Promoção da Igualdade Racial reunir-se-á, ordinariamente, no minimo a cada dom muses, o,
Oraordinariamente, sempre: que convocado pelo Presidenta ou por roquerimento da maioria absoluta de seus membros.
6 4º As reuniões serão realizadas da forma presencia, podendo, excepcionalmente, ocorrer em melo vual desde qua garantda a pari
dos conselheiros.
82º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples, presente a maioria absoluta de sous membros
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63º As reuriõns do Consolho sarão públicas, garantindo-sa dito à voz a qualquer interessado, som dit a voto, O Corsoho podera, uma
a uesenianes co enidudes ou drgãos, públicos ou privados, bem como pessoas que, por sous. conhocimentos ' oxperincia
frofisianal possam contribu para a discussão das matárias em cxamo, os quais terão citado a voz, mas não a voto
AM 44, As deliberações do Conselho Municipal do Promoção da Igualdade Racial serão tomadas peia maioria símplos, estando presentes a
maioria absoluta dos Integrantes do Consanho,
capiruLO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
At. 15. Fica criado o Fundo Municipal para Promoção da Igualdade Racia-FUMPIR, administrado pelo Conselho e com recursos destinados do
atendimento das ações de promoção a Igualdade racial.
At. 16. Consituem Receitas do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial

|. Dotação a ele consignada no orçamento da Estado Municipio
1. Recursos provenientes do Sistema Nacional de Promoção da Igualdado Racial - SINAPIR:
M. Recursos proveniontes do Conselho Municipal de Promoção da Igunidade Racial - ONPIR;
IV. Doações, auiios, cantibuições o legados que He venham a sor destinados;
V. Rondis eventuais, inclusive as resultantes da depósitos e apicações de capitais.
Vi. Outros rocursos que forem destinados.

Art, 47. O Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial ficará vinculado diretamento à Secretaria Municipal de Assistência Sociat quo o
“sdminisirará em conjunto com o Chofe do Poder Executivo.
Art. 18. Aa receitas do FUMPIR serão aplicadas em pianos, programas, projetos e atividados para promoção da Iguaidado racial, como"

1. Gestão 6 manutenção do COMPIR;
1. Aquisição de equipamentos a materiais pormanentes necessários às alvidades do COMPIR:
1 Promoção de eventos é campanhas de defesa e promoção do igualdade raciai
Iv. Roslizações de eventos, estudos e pesquisas específicas.

Parágrato único: Os bens móveis a imóveis adquiridos com recursos do FUMPIR, serão incorporados ao patrimônio do Municipio da Aquidauana

capiruLOV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19, O Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racil, devera ser elaborado, no prazo da So(noventa) dias
contados da publicação desta Lei,
Art 20. Todos: as reuniões do Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial serão abertas 4 participação cu quasquer pessoa
interessadas, sem direita a voto,
Art. 21, As despesas decorrentes dest Lei vincularão às verbas orpamentárias próprios, suplementadas so necessário

A, 22. Esta Lol onsa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municip nº 2. 946/2024
de 02/12/2024,
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
MAURO LUIZ BATISTA
Prefeito Municipal do Aquidauana
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